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Os hospitais oncológicos habilitados na alta complexidade em oncologia no SUS são os responsáveis pela 

solicitação do medicamento à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.  

A SES/SP não fornece o medicamento diretamente aos pacientes.  

 

Para orientações: medicamentosoncologicos@saude.sp.gov.br. 

 

  

Síndrome Hipereosinofílica 
Portaria nº 783, de 29 de agosto de 2014 (Protocolo na íntegra) 

Informações gerais 

Dosagem / Apresentação: 100 mg e 400 mg  - comprimido 

CIDs contemplados: D72.1 

Procedimentos relacionados (SIGTAP): O atendimento ambulatorial pode ser ressarcido como consulta 

especializada. 

 

Tipo de financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Observações:  

Medicamento inserido na Política Nacional para Prevenção e Controle do Câncer. 

Conservar em temperatura ambiente (entre 15ºC e 30ºC), protegido da luz e umidade. 

Solicitação do medicamento 

 

Pacientes que não estão em acompanhamento em um hospital oncológico habilitado na alta 

complexidade em oncologia no SUS: Procurar a Unidade Básica de Saúde mais próxima de sua residência 

para orientações e encaminhamento a um serviço habilitado. 
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http://saude.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/06/unidades_habilitadas_para_atendimento_em_cancer_no_estado_de_sp.pdf
mailto:medicamentosoncologicos@saude.sp.gov.br
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/protocolo_sindromehipereosinofilica.pdf

